
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

LET N" 4L2
DE O{ DE JÀNETRO DE 2023

Dispõe sobre a Pofitica Municipat
de Atendimento dos Direitos da
Criança e Adolescente e dá outras
providêncj- as .

O PRETEITO DO Mt NICIPIO DE CIMBE, ESrÀDO DE SERGIPE, faço saber
que a câmara municipal aprovou e eu sanciono â sêgruinte 1ei:

DÀS DISPOSIÇóES GERIÀS

Àrt. 1" Esta Lei dispõe sobre a politica Munj-cipal
Atendimento Dos Direitos Da CrianÇa e do Adolescente,
consonância com a Lej_ n' 8.069, de 13 de Julho de 1990 e
Federal- no 13.824, de 9 de Maio de 2019.

De

em

Lei

Àrt, 2" São ]inhas de ação da politica de Atendimento Dos
Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito municipal:

I. Pofíticas sociais básicas de educação, saúde,
seguranÇa, transporte, habj.tação, esportes, cultura, lazer,
profis sional i zação e outras que assegurem o desenvolvimento
fisico mental, moral, espiritual e social da criança e do
adol e s ce nte ,'

II. Politicas e programas de assistência social, em caráter
supletivo, para aqueles que necessitem;
III. Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e

psicossociaL às vitimas de neglj-gência, maus tratos, exploração,
abuso, crueldade e opressão;

IV. Serviço de identificaÇão e localização de pais,
responsáveis, crianças e adolescentes desaparecj_dos;

V. ProteÇão juridico social_ por entidades de defesa dos
direitos dos adol-escentes.

fl,1//
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Parágrafo único
equipamentos públicos
elencadas neste artigo.

os espaÇos e
programaÇõe s

Àrt. 3o O MunicÍpio crj.ará, de acordo com a suas
di spon ibil idades financeiras, os programas e serviços a gue

apreciação do conselho Municipal dos direitos da criança e do
adolescente.

Parágrafo único - As entidades de atendimento
responsáveis pela manutenÇão das próprias unj.dades, assimpelo planejamento e execução de programas de proteÇão e
educativas destinados a crianças e adol_escentes, em regime

são
como

sóci o
de:

a)
b)
c)
d)
e)
fl
s)

Orientação e apoio sócio familiar;
Apoio sócio educativo em meio abertoi
Colocação familiar
Abrigo
Liberdade assistida
Semi liberdade
I nte rnaÇ ão

Àrt.rl" São órgãos de politica
da criança e adolescente:

de atendimento dos direitos

I. Conselho Municipal
Adolescent.e;

II. Conselho Tutetar
Àdolescente.

dos Dire j-tos da CrianÇa e

dos Direitos da Criança edo

Àrt.
Criança e

DO CONSEúIIO Tfi'NICIPÀL
DOS DIREITOS DÀ CRINiIÇÀ E DO ÀDOLESCENTE

5" Eica criado o Conselho Municipal dos Direitos dado Adolescentê, órgão deliberativo e control-ador da

/'aw

O município aproveitará
)á existentes para as

DÀ CRTÀÇ.ãO E NÀTI'REZÀ
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po1Ítica de atendimento em todos os níveis, vinculado àSecretari-a Municipal de Assistência Social.

Àrt. 6o A prefeitura
municipal- dos direitos da
humanos, materiais e
funcionamento.

Municipal de Cumbe dotará o
criança e do adolescente dos
financeiros necessários

conse l-ho
recur so s
ao seu

DÀ COMPETÊNCIN,

Àrt. 7" Compete Ao Conselho
Criança e do Adolescente:

Munic j-pa1 dos Direitos da

f. Formular a politica pública Municipal dos Direitos dascri,anças e dos adolescentes, definindo prioridades para arealização das ações de proteção, capacitação e aplicaçao derecursos;
II . Zelar pela execução da politj.ca dos direitos da criançae do adol-escente;

rrr. participar na formulaÇão das politicas sociais básicasde interesse da criança e do adolescentei
fv. Opinar sobre a conveniência e oportunidade deimplantação e/ou implementação de programas e servi-ços a que serefere os incisos do art. 2o.
V. Elaborar o regimento interno do conselho;

VI . Definir critérios, formas e meios de fiscalização dasações executadas no municipio pertinentes a crianças e
adol es cente i
1,1lI. Autorizar a aplicação d.os recursos, med j.ante aprovaÇão

do Colegiado;
wrr. conduzir o processo de escorha dos membros do conser-ho
tu te 1a r;

IX. Gerir o Eundo Municipal-, liberando recursos para osprogramas das entidades governamentais e não governamentais, deacordo com seu plano de apl-icaÇAo,
X. Fj_xar critérios de utilização dos recursos do fundomunicipal, através da elaboração e aprovação dos planos dê açãoe aplicação.
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XI . Propor modificaÇões nos programas socioeducativos e de
proteção às crianças e adoLescentês dos órgãos governamentaj-s e
não governamentais atuantes no municipio;
XII. Proceder registro de entidades governamentaj-s e não

governamentais de atendimento dos direitos da criança e do
adolescenter Çuê mantenham programas de proteÇão e sócio
educativos, nos termos do art. 90 do ECA.
XIII . Fornêcer informações necessárias à elaboração da
proposta orçamentaria do poder público municipal para planos e
programas de interesse das crianças e dos adolescentes;
XIV. Promover intêrcânbio das informações com entidade

públicas e particulares, organismos nacionais e internacionais,
visando o aperfeiçoamento e a consecução dos seus objetivos,

:§. Difundir e dj-vulgar amplamente a politica municipal de
atendimento dos direitos da criança e do adol.escente.

DÀ COMPOSTÇÃO

Àrt. 8" O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Àdol-escente, mantido administrati_vamente pelo poder púb1i-co
municipal-, será constituido de dez membros e seus respectivos
suplentes, sendo cinco representantes do poder municipal e cinco
representantes da sociedade civil organizada.

Parágrafo único - os suprentes assumirão automati- camente nas
ausências e impedimentos dos Conselheiros Titulares.

À.rt. 9"
Adol es cente

O Conselho Munj-cipal dos Direitos da Crianças e do
terá a seguinte composição:

I. Cinco representantes do poder
livre indicação do prefeito,.

II. Cj_nco representantes das
governamentais, legalmente eonstituídas,
direito da criança e do adol,escente,.

Executivo Munic j_paI, de

organj-zaçôes não
ligadas a promoção de

'il*
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Parágrafo único - Os representantes
governamentais serâo eleitos em assembleia,
f im.

das organizações não
constituida para esse

Àrt. 10 No prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação
desta 1ei, os órgãos governamentais e não governamentais
el-encados no Art. 9" comunicarão ao executivo municipal osrepresentantes designados.

Parágrafo único
presidente e secretário
interno do Consel_ho.

As atribuiçôes
executivo serão

do presidente, v j-ce-
definidas no regi-mento

Àrt. 11 A funÇão de membros do Conselho municipal_ é
considerada de interesse público rer-evante e não será remunerada.

Àlt. 12 A nomeação dos
municipal, para um mandato

con se t he i ros
de 02 (dois )

feita pelo prefeitoserá
anos.

os conselheiros eleqerão, dentre seus
o vi ce-pres idente, pelo mesmo perlodo
artigo, permitida uma única recondução

Art.
cr j,ança e

A estrutura
ado 1e s cen te

13
do

DÀ ESTRUTURA

do conselho municipal dos direitos da
será composta:

I.
II.

ITI.
IV.

Àrt.1
de st in ada
ne ce ss ár i_o

Colegiado (membros ) ,.

P re s idênc i a;
Vi ce -pre s i dênc ia ;
Secretaria executiva;
Comissôes de trabal-ho.

4 O Conselho Municipal manterá uma secretaria executj-va
suporte técnico

seu funcionamento,
administrativo

utiLizando-se de
e financeiro
instalaçôes e

tu
ao
ao

Parágrafo único
membros, o presidente e
exprêsso no caput deste
para ambos os cargos.
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cedidos pela prefeitura municipal,
vantagens.

sem perda de

DO CONSEIJEO TUTEI.àR
DOS DIRETTOS DÀ CRIÀNçÀ E DO ÀDOLESCENTE

DÀ CRTAçãO E NÀTT'REZA

Àrt. 15 Fica criado o conselho tutelar dos direitos da
criança e do adoLescente, órgão permanente e autônomo, nâo
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
comprimento dos direitos da criança e do adolescente, definido
na Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, e Lei Federal
no 13.824, de 9 de maio de 2019.

Àrt. 16 O conselho tutelar
adolescente será composto de 05
comunidade J_ocal para mandato de
recondução.

dos direitos da criança e do
(cinco) membros, eleitos pela
04 (quatro) anos, permitida a

§1' Serão eleitos conselhei_ros tutel-ares
bem votados, sendo suplentes os demais,
decrescente de votaÇão, no limite de 10 (dez)

§2o O eleitor apto a votar,
candidato ao cargo de conselhej-ro

só poderá votar em um único
tutel-ar.

os 05 (cinco )

seguj-ndo a
suplentes.

maJ_s

ordem

Àrt. 1? A rêconduÇão é permitida, consistindo no direito do
conselheiro tutelar de concorrer ao mandato subsequente ao quaL
foi eJ-eito, em igualdade de condições com os demais pretendentes,
submetendo-se ao mesmo processo de escorha pela sociedade,
conforme Lei Federaf n" 13.824, de 9 de maio de 2019.

Parágrafo único - O conselheiro tuteLar que pretende ser
reconduzido poderá permanecer exercendo a função durante o pleito
eleitoral.

/,*
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Àrt. LB O Municipio e o Conselho Municipal Dos Direitos Da
Criança e do Adolescente sê encarregarão de promover a
capacitaÇão dos membros do conselho tutelar através d.e cursos,
seminários. com vistas ao aperfeiçoamento dos seus membros para
melhor cumprimento de suas funÇões.

DOS REQUISTTOS E DO REGISTRO DÀS COIID IDÀTI'RAS

Àrt. 19 São requisitos para candidatar-se a êxercer as
funções de membros do consel-ho tutel-ar:

I. Reconhecida idoneidade moral;
fI. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III. Residir no municipio há mais de 02 (dois) anos,
comprovação de registro na ficha do agente de saúde na

con forme
pasta da

famí I i a;
IV. Estar no gozo dos direitos politicos;
V. Comprovação de não estar sendo processado

criminalmente,-
VI . Comprovação de não ter sido condenado em processo penal

transitado em julgado;
VII. Escolaridade ensino médio completo;

VIII. Obter nota mínima dê 5OE de acertos em prova
conhecimento especifico sobre o Estatuto da CrianÇa e
Àdolescente, de caráter eliminatório.

de
do

§1' O Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E
Adolescente fica encarregado de elaborar, aplicar e corrigir aprova de conhecimento especificos, podendo requisitar, caso
necessário, a colaboração do conselho Estadual dos Direitos Da
Criança e do Adolescente e do Ministério púb1ico.

§2' O Consefho Municipal dos Direitos Da Criança E
Àdolescente publicará edital de convocação para a prova de
conhecimento específico, estabel_ecendo todos os procedimentos
para a aplicação da mesma e observando, dentre outras
determinaÇões, as constantes neste artigo.
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§3" A prova de conhecimento especÍfico
30 (trinta) questões objetivas de mú1tip1a

deverá ter no máximo
êscol-ha.

§4' A prova de conhecimento especifico deverá ser apJ_icada
antes do periodo de inscrições dos candidatos, o gabarito das
questões deverá ser divulgado em até 48 (quarenta e oito) horas
após sua aplicação e os resultados em até 05 (cinco) dias úteis
após a reaLizaÇâo desta.

§5" AIém dos requisitos relacionados nos incisos I ao vrrr,
para os conselheiros investidos no cargo, será obrigatória a
apresentaÇão de reratório de atividades desenvorvidas durante o
mandato.

À.rt.
po1ítico.

20 A candidatura é individual e sem vinculação a partido

Àrt. 21 Os conselhej-ros serão escol_hidos por intermédio do
voto direto, secreto e facultativo, de todos os cidadãos do seu
município, em processo regulamentado e conduzido peJ_o consel_ho
municipal dos direitos da criança e do adoLescente, que também
ficará encarregado de dar-l_he a mais ampla publicidade, sendo
fiscalizado pelo Ministério público desde a sua defl,agraçâo.

Parágrafo único - A presidência do Conselho Municipal dos
Direitos da criança d Àdolescente criará uma comissão Eleitorar,
que será formada pelos membros do consel-ho, no minimo de O4
conselheiros, com j_ndicação de um presj-dente dentre e1es, gue
irá presidir a referida comissão, tendo como finalidade conduzi-r
todo processo eleitoral.

Àrt. 22 É proibida a propaganda em IocaL público ou
particular, com exceção daqueles autorizados pela prefeitura,
para utili-zação por todos os candidatos em igualdade de
condiçôe s .
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Àrt. 23 Podêm votar
inscritos como eleitores
da eleição.

os mai-ores
do municip j-o

(dezesseis)
(três) meses

de
até

16
03

anos,
antes

DÀS ÀTRIBUIÇõES

À!t. 24 São atribuições do conselho tutelar:

I. Àtender as crianças e adolescentes nas hipóteses
previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as medidas previstas
no art. 101, I a VIf do Estatuto da Criança e do Adolescentei

II. Atender e aconsel-har os pais ou responsáveis aplicando
as medidas previstas no art. !29, I a VIf do Estatuto da Criança
e do Adolescentei

III. Promover a execução de suas decisões, podendo para
tanto:

a) Reguisitar serviços públicos nas áreas de saúde,
educação, serviço social, previdência, trabalho ê segurança;

b) Representar junto a autoridade judiciária nos casos de
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV. Encaminhar ao Ministério público noticia de fato eu
constituia infração administrativa ou penal contra os direitos
das crianças e adolescente i

V. Encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua
compet ên ci a,.

VI . Providenciar a medida estabel-ecida pela autoridadejudiciária, dentre as previstas no art. 101 de I a VI, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, para o adolescente autor de ato
infracional,.

VI I. Expedir noti ficações;
VIII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de

criança ou adolescente, quando necessárioi
IX. Assessorar o poder Executivo l-oca1 na elaboração da

proposta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos
direitos da criança e do adol_escente;

X. Representar, em nome da pessoa e da familia, contra a
violação dos direitos previstos no art. 220, S3g, inciso fI da
Constituição Eederal;
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XI . Representar ao Mi_nistério púb1ico, para efeito das
ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto
à familia natural;

XII. Promover e incentivar, na comunidade e nos grupos
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e
adolescentes,.

XIfI. Adotar, na esfera de sua competência, aÇões
articuladas e efetivas direcionadas à i-denti-f icação da agressão,
à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de
violência doméstica e famil-iar e à responsabi 1i zação do agressor;

XIV. Atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha
de violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamento
crue.L ou degradante ou a formas violentas de educação, correÇão
ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a
prover orientaÇão e aconselhamento acerca de seus direitos e dos
encaminhamentos necêssários ;

XV. Representar à autoridade judicial ou policial para
requerer o afastamento do agressor do lar, do domicilio ou do
l-oca1 de convi-vência com a vitima, nos casos de violência
doméstica e famil-j.ar contra a criança e o adolescente,.

XVI . Representar à autoridade judicial para requerer a
concessão de medida protetiva de urgência à criança ou ao
adolescente víti.ma ou testemunha de viorênci.a doméstica e
familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas;

XVII. Representar ao Ministério púbfico para requerer a
propositura de ação cautelar de antecipação de produção de prova
nas causas que envolvam vj_o1ência contra a criança e o
adol-escente,.

xVfII. Tomar as providências cabíveis, na esfera de sua
competência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou
omissão, praticada em local- púbIico ou privado, que constitua
violência doméstica e familiar contra a cri.ança e o adolescentei

XIX. Receber e encaminhar, guando for o caso, as informações
reveladas por noticiantes ou denunciantes rel-ativas à prática de
violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas
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violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e
o ado]-es cente,'

XX. Rêpresentar à autoridade judicial ou ao Ministério
Públíco para requerer a concessão de medidas cautelares direta
ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante
ou denuncj-ante de informações de crimes que envolvam violência
doméstica e famil-iar contra a criança e o adolescente.

Parágrafo único - Se, no exercicio de suas atribuições, o
consel-ho Tutelar entender necessário o afastamento do convivio
familiar, comunicará imediatamente o fato ao Ministério púb]ico,
prestando-1he informações sobre os motivos de tal entendimento e
as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoÇão
social da famí1ia.

DO E'GRCÍCIO DÀ I'UNçÃO DO CONSELIIEIRO

Àrt. 25 O exercicio efetivo da função de conselheiro
constituirá serviço relevante, estabelecerá presunção de
idoneídade moral e assegurará prisão especial em caso de crime
até julgamento definitivo.

Àrt. 26 Os conselheiros tutelares serão remunerad.os durante
o mandato pelo poder executivo, em va.l-or equivalente a um
salário-minimo, exercendo suas atribuições em regime de dedicação
exclusi-va.

§1" O membro do consefho tutelar, sendo funcionário púb1ico
municipal, poderá optar pelo seu sa1ário de origem, não sendo
possivel a cumulação de vencimentos.

§2' Não há relação de emprego entre ConsêIho Tutelar dos
Di-reitos da CrianÇa e do Adolescente e o Municipj,o de Cumbe/SE
que gere vlnculo empregaticio, no entanto, em consonância com o
teor do art. 134 do ECA, os conselheiros tutel_ares dos direitos
da criança e do adolescente desta municipalidade, passarão a ter
seguíntes direitos:

tu
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I. Cobertura previdenciáriai
II. Gozo de férias anuais remuneradas,

(um terço) do valor da remuneração mensal;
fII. LicenÇa maternidade;
fV. LicenÇa paternidade;
V. Gratificação natal_inai

a cres ci da s de r/3

§3o Deverá constar na Lei OrÇamentaria Anua1 do respectivo
exercicio, previsão dos recursos necessários ao funcionamento do
Conselho TuteLar dos Direitos da Criança e do Adolescente, à
remuneração e à formação continuada dos conselheiros tutelares.

DO E"UNCIONÀIi{ENTO

AÍt . 27 O conseLho tutelar funcionará respeitando o horário
comercial- do municipio durante a semana, assegurando um minimo
de 08 horas diárias para todo o colegiado e rodizio para o
plantão, por teJ-efone móvef ou outra forma de local.ização do
consel-ho responsável, durante a noite e f inal_ de semana.

Àrt. 28 O poder executivo municipal providenciará a sede do
Conselho Tutelar com mobiliário adequado, telefone/fax,
computadores, transporte e pessoal administrativo para o seu
funcionamento.

DÀ PERDÀ DO !{ANDÀÍO E IITíPEDIMENTO DOS CONSELITEIROS

Art. 29 Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar:

I. Que for condenado por sentenÇa irrecorrivel pela
prática de crime e ou contravenÇão penal,.

II. Que ausentar-se, inj usti ficadamente, do trabalho e/ ou
plantão por 03 (três) vezes consecutivas ou 05 (cinco) alternadas
no mesmo mandato;
III. Que venha a transferir sua residência para municipj_o

diverso deste;
IV. 0uê usar da função em benefício próprio,.

/'*
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v. Que romper sigilo em relação aos casos analisados pelo
conselho tutelar que integre;

VI . Que manter conduta incompatível com o cargo que ocupa
ou exceder-se no exercício da função, de modo a exorbitar sua
atribuição i
VII. Que recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a
isso quanto ao exercicio de suas atribuições, quando em
expediente de funcionamento do conselho tutelar;
VIII. Que aplicar medida de proteção contrariando a decisão
col-egiada do conselho tuteLar,.

fX. Que exêrcêr outra atividade, incompatível com o
exercicio do cargo, nos telmos desta lei;

x. Que receber, em razão do cargo, honorários,
gratificações, custas, emolumentos, diligências,.

§1' - Nos casos dos itens IV, V, VI, VII e VIII deve ser
aberta sindicância e, posteriormente, processo admj-nistrativo
disciplinar, somente após a conclusão e condenação do conselheiro
este perderá o mandato .

§2"- Durante a sindicância, o conselheiro tutelar
afastado de suas atividades de forma temporária.

se ra

Àrt. 30 Será considerado vago o cargo de conselheiro tutel-ar
por morte, renúncia ou perda de mandato.

Parágrafo único - O suplente será
Municipal, com dirêito a remuneração,
cargo, férias e licenÇa do titular,
função .

convocado pelo Conselho
no caso da vacância do
durante o exercÍci-o da

Àrt. 31 São impedidos de servir no mesmo conse.Iho
mulher, ascendente e descente, sogro e sogra, genro
irmãos, cunhados durante o cunhadio, tios e sobrinhos,
ou madrasta e enteado.

marido e
e nora,

padra s to

Parágrafo único - Entende-se o impedimento dos conselheiros,
na forma deste artigo, em reJ-ação a autoridade judiciária e ao
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representante do Ministério público
lnfância e da Juventude, em exercício
ou distrital" 1ocaL.

com
na

atuação
comarca,

na Justiça da
foro regional

DO I'UNDO }íT'NICIPÀL DOS DIREITOS DÀ CRIAI{ÇÀ E DO ÀDOI,ESCENTE

DA CRIÀÇãO E NÀTUREZÀ

À.rt. 32 Fica Criado o Fundo Municipal dos Direitos da CrianÇa
e do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a serem
utili-zados segundo as deriberaçôes do conselho municipal dos
direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único - O Fundo Municj_pat dos Direitos da
e do Àdolescente deverá possuir inscrição no CNPJ como
mesmo não possuindo personalidade jurÍdica própria,
vincufado à Secretaria Municipal de Assistência Socj-al.

Cr i ança
matriz,
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pel o
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Àrt. 33 O conselho municipal dos direitos da criança
adolescente deverá encaminhar, devj_damente aprovado
colegj-ado, o plano de aplicação para ser submetido ao
executivo municipal, a ser inc1uido no projeto de
orçamentaria anual_ do municipio.

Parágrafo único - Os investimentos e os programas
permanentes do plano de ação do conselho municipal dos direitos
da criança e do adolescente deverão integrar o plano plurianual
do Municipio.

DÀ GERÊÀICIÀ

Àrt. 34
atendi-mento da

Os recursos do Eundo Municipal
criança e adol-escente serão assim

destinado ao
constituidos:

I. Dotação orçamentaria do municipio;
rr. Pelos recursos proveniente do governo federal, estaduar.

e de órgãos internacionais;

1,,*
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III. Pelas doaÇôes, auxíIios, contribuições e legados que
thes venham a ser destinados;

Iv. PeIos valores provenj-entes de mul-tas decorrentes de
ações civeis, penais ou administrativas previstas no ECA;

V. Por outros recursos que the forem destinadosi
VI . Pelas rendas eventuais, incl-usive as resultantes de

depósítos e aplicações de capitais,'
VII. Doações de pessoas fisicas e jurÍdicas;
VIII. 1t (um por cento) das receitas provenientes do

repasse do ICMS do municipio.

DA COMPETENC IÀ

Àrt. 35 Em relaÇão ao fundo, compete:

I. Ao poder executivo:

1f. Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Àdo.l-escente:

a) Elaborar e aprovar o pJ-ano de ação e o plano de
aplj.cação dos recursos do fundo;

b) Estabelecer os paramentos técnicos e as diretrizes
para a aplicação dos recursosi

tu

a) Registrar os recursos orÇamentários próprios do
municipio ou a el-e transferidos através de convênios pelo estado,
união ou iniciativa privada;

b) Manter o controle escritural das aplicações
financeiras;

c) Liberar os recursos a serem aplicados em benefÍcio
das crianças e dos adolescentes, nos termos das resoluções do
conselho municipal do direito da criança e do adolescentei

d) Administrar os recursos específicos para os
programas de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, segundo as resoluções do conselho municipal;

e) Proibir a aplicação dos recursos do fundo em

despesa de custej-o do consel-ho.
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c) Avaliar e aprovar os balancetes mensaís e o balanço
anual- do fundo;

d) Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as
informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e a
avaliação das atividades a cargo do fundo,.

e) Mobilizar os diversos seguimentos da sociedade no
planejamento, execução e controle das ações e do fundoi

f) Fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos
do fundo.

DÀ DESTTNÀÇÃO DO RECTRSOS

Àrt. 36 Os recursos do fundo serão destinados:

I. De forma obrigratória, ao incentivo ao acolhimento, sob
a forma da guarda ao órfão ou abandonado (ECA, art- 260, s 2"),
observando as diretrizes do P1ano Nacional de promoÇão, proteÇão
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência
Familj.ar e Comunitária, e para o fj_nanciamento das ações
previstas na Lei no !2.594/L2, que institui o Sistema Nacional
de Atêndimento Socioeducativo (SINASE), em especial para
capacj.taÇão, sistemas de informação e avaLiaÇão (art. 31) .

II. Programas e projetos: para atender a criança e
adolescente em situação de rua, risco pessoal e social-, como os
usuários de substâncj-a psicoativas (drogas), vitimas de maus
tratos, entre outros i

III. Estudos e diagnóstico: O consel-ho dos direitos poderá
financiar, utilizando os recursos do fundo, as pesquisas que
julgar necessárias a efetivação do atendimento integraJ- aos
diretos;

IV. Formação de pessoal: capacitar os integrantes do
consel-ho municipal do direito da criança e do adolescente, bem
como os membros do conselho tutelar, de acordo com as orientações
do ECA,

V. Divulgaçâo dos dj-reitos da crianÇa e do adolescente:
as crj-anças, as familias e a comunidade precisam conhecer o ECA,.

VI . Reordenamento institucional: como nem todos os órgâos
e programas estão ativos, conforme define o ECA, é preciso que

/tt/u
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estes
acordo

sejam reordenados,
com os principios

isto é, transformados, atualizados, de
previstos na fei.

Àrt. 31 O Fundo será gerenciado por uma comissão
administrativa, composta por 02 (dois) membros, sendo 01 (um1

representante da Secretaria Municipal- de Eínanças e 01 (um1

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, onde
o conselho munícipaI dos direitos da crianças e adolescente está
vinculado.

§1- A comissão adminj-strativa deve prestar contas
aplicação dos recursos do fundo ao Conselho Municipal
Direitos da Criança e Adolescente.

da
dos

§2' O Consel-ho Municipal dos Direitos da CrianÇa e

Adolescente deve fixar os critérios e deliberar quanto à
destinação dos recursos, através do plano de aplicação, e a
comissão administrativa deve tomar as providências para a

liberação e controle dos recursos.

Àrt. 38 o fundo municipal será regulamentado por decreto
expedido pelo Poder Executivo.

DàS DISPOSIÇõES FINAIS E TRA}ISITóRTÀS

Àrt. 39 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Ado]escente, no prazo de 15 dias (quinze) dias, a contar da
nomeação de seus mêmbros, terá o seu regimento interno elaborado
pelo seus pares e aprovado em assembfeia.

§1 "Na
pres idênci a
mais antigo

falta ou
o seu vice,
e de mai-or

impedimento do Presidente, assumirá a
este não podendo, assumirá o conselheiro

idade .

Àrt.
pelos seus

{0 O coordenador do
pares, na primei-ra

Conselho tutelar será escol-hido
sessão.

V/"'-
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§1o os membros do conselho tutelar elaborarão seu regimento
interno.

Àrt. tl1 Eica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
especial para a cobertura das despesas necessárias ao cumprimento
desta 1ei, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais).

Art - 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Àrt. 43 Revogam-se as disposj-çÕes em contrário, em especial
as Leis Municipais n" L-75/2005, 289/2015 e 3I4/2016.

Cumbe/SE, 04 de janeiro de 2023.

Prefeito do cípio de cunbe/ sE


